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JUSTIÇA ELEITORAL 
 121ª ZONA ELEITORAL DE CABO DE SANTO AGOSTINHO PE 

 

 
REPRESENTAÇÃO (11541) Nº 0600200-63.2024.6.17.0121 / 121ª ZONA ELEITORAL DE CABO DE SANTO 
AGOSTINHO PE
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO UNIÃO PELO BEM DO CABO
Advogados do(a) REPRESENTANTE: LEUCIO DE LEMOS FILHO - PE5807-A, BRUNA LEMOS TURZA FERREIRA 
DE LIRA - PE33660-A, ANA CAROLINA DO REGO COSTA FERRAZ - PB28456
REPRESENTADO: FRENTE POPULAR DO CABO[REPUBLICANOS / MDB / PODE / PMB / AGIR / PSB / 
SOLIDARIEDADE / DC] - CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE, LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO, JAMERSON 
WELLINGTON RAMOS DA SILVA
Advogados do(a) REPRESENTADO: LUCAS SOARES CAMPOS - PE3574800-A, VADSON DE ALMEIDA PAULA - 
PE22405-A, FLAVIO BRUNO DE ALMEIDA SILVA - PE22465-A, RUAN KEVIN RITINTO DE QUEIROZ - PE55724 
Advogados do(a) REPRESENTADO: LUCAS SOARES CAMPOS - PE3574800-A, VADSON DE ALMEIDA PAULA - 
PE22405-A, FLAVIO BRUNO DE ALMEIDA SILVA - PE22465-A
 
 

 

DECISÃO
 
 

R.h.

 
Considerando que até o momento a parte representada não apresentou os materiais indicados no ID 122772818, apesar de  

publicado no mural eletrônico em 31/08/2024 o despacho de ID 122826662, DETERMINO a busca e apreensão do 
material de campanha no comitê central do candidato, para conferência das bandeiras, adesivos 
microperfurados, placa do comitê central a arte gráfica utilizada das redes sociais.
 
Certifique o cartório eleitoral as providências tomadas.
 
Após, vistas ao Ministério Público Eleitoral, pelo prazo de 1 dia.
 
Cumpra-se.

Cabo de Santo Agostinho, data da assinatura eletrônica.

 

FRANCISCO TOJAL DANTAS MATOS

Juiz Eleitoral

 


	Cabeçalho
	Índice
	Decisão | NUM: 122850618 | 02/09/2024 14:16

